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MANUAL DE INTEGRAÇÃO 

E PROCEDIMENTOS 

DE TRABALHO
Apresentação
O Clube Aliança sente-se satisfeito em recebê-lo (lá) como integrante de sua equipe.

Desenvolvemos este manual contendo as informações essenciais sobre a organização do Clube, as normas e condições de trabalho, remuneração, bem como seus direitos e deveres.

Leia com atenção, e consulte-o sempre que tiver duvidas, pois conhecendo as informações aqui contidas você saberá como funciona o Clube, facilitando desta forma sua integração.

O seu valor não reside apenas no resultado do seu trabalho, mas principalmente naquilo que você é como pessoa.

Aqui no Clube Aliança, acreditamos que o seu sucesso será o nosso.
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Mensagem Final
HISTÓRIA DO CLUBE
O CLUBE ALIANÇA, fundado em 01 de maio de 1.999, com sede e foro na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, a Rua Harry Feeken n° 1.680, bairro Afonso Pena, é uma associação civil, de duração indeterminada, sem fins lucrativos, reger-se-á pelas leis vigentes aplicáveis, pelas disposições deste estatuto e é sucessor de: a) sociedade recreativa esperança, declarada de utilidade pública pela lei estadual  n° 6782 de 20 de maio  de 1.976, fundada em 29 de março de 1.929 sob denominação  de “ESPERANÇA FUTEBOL CLUBE”, alterada mais tarde para “SOCIEDADE BENEFICIENTE OPERÁRIA ESPERANÇA” por deliberação tomada em Assembléia Geral realizada a 28 de outubro de 1.934. Por deliberação de Assembléia  Geral realizada em 29 de maio de 1.977, a denominação  de Sociedade foi modificada, passando a denominar-se “SOCIEDADE BENEFICIENTE RECREATIVA ESPERANÇA” tendo em vista o termo “ operária” ter sido suprimida e substituída. Novamente a Assembléia Geral Extraordinária realizada em 14 de junho de 1.981, resolveu modificar a denominação do Clube, que por ter sido suprimida a beneficência dos objetivos do Clube, foi retirada a palavra “BENEFICENTE”, passando a sociedade a denominar-se “ SOCIEDADE RECREATIVA ESPERANÇA”; b) SOCIEDADE RECREATIVA  E BENIFICENTE AFONSO PENA, fundada em 03 de maio  de 1.912 ,denominada “ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA AFFONSO PENNA”, conforme registro 01 do livro 1 de 20 de julho de 1.912 do Cartório de Registro, Títulos e Documentos da Comarca de São José dos Pinhais , tendo em 21 de julho de 1.929 sua denominação alterada  para “ SOCIEDADE AGRÍCOLA E INSTRUCTIVA DE AFFONSO PENNA”; e em 27 de fevereiro de 1.977 passando a denominar-se “SOCIEDADE RECREATIVA BENEFICENTE AFONSO PENA”; c) O SÃO JOSÉ ESPORTE CLUBE ,pessoa jurídica de direito privado, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob n° 77.788.586/0001-25, reconhecido como de Utilidade Pública, pela Leia Municipal n° 06/78 de 03 de maio de 1.978, sem objetivos de lucro, com prazo de duração indeterminado, fundado em 31 de dezembro de 1.933.
Manual de Integração
Normas de Funcionamento
O Clube espera o fiel cumprimento das normas e das recomendações contidas neste manual.

· Admissão 

 Por causa da sua admissão, você será imediatamente registrado na forma de Lei Trabalhista.

 Você passará por um período de experiência de 90 (noventa dias), dividido da seguinte forma:

        45 dias + 45 dias de prorrogação.
Este período é importante para a empresa poder conhecê-lo (lá) melhor e avalia-lo (lá) em sua função e você ter a oportunidade de conhecer o que o Clube oferece e espera de seus funcionários.

· Assiduidade e Pontualidade
São fatores importantes para o bom andamento da empresa, Atrasos prejudicam você, o seu trabalho e seus colegas, portanto não atrase, pois os sócios, os seus colegas de trabalho e toda a empresa contam com você esteja no seu posto de trabalho no horário estabelecido. Você tem um compromisso com todos, portanto cumpra seu horário. Atrasos não serão permitidos, você poderá receber uma advertência, e até mesmo perder seu dia de trabalho.

Após o encerramento do expediente de trabalho, os funcionários não poderão permanecer nas dependências do Clube, sem estar devidamente autorizados.

Se for necessário você se ausentar do serviço peça autorização ao seu chefe, e comunique ao Departamento de Pessoal.

· Faltas, Atrasos e Licença
                    As faltas e atrasos não justificadas por lei serão descontadas no salário, além de influir negativamente no seu crescimento dentro da empresa. Salientamos ainda que faltas também são descontadas nas férias conforme segue:

De 01 a 05 Faltas no período aquisitivo.......... 30 dias de Férias.

De 06 a 14 Faltas ...........................................  24 dias de Férias.

De 15 a 23 Faltas ...........................................  18 dias de Férias.

De 24 a 32 Faltas ............................................ 12 dias de Férias.

De 33 a .... Faltas ............................................. 00 dias de Férias.

Faltas Autorizadas por Lei (Artigo 473 da CLT)
· Casamento até 03 dias consecutivos.

· Licença Maternidade até 120 dias e estabilidade de dois meses no emprego após este período.

· Licença Paternidade 05 dias a partir da data do nascimento, desde que apresente a certidão de nascimento do filho no Dpto Pessoal.

· Luto até 02 dias quando morte do cônjuge, pai, mãe, irmão ou pessoas que viva sobre sua dependência econômica.

· Doação de sangue 01 dia. Máximo 01 vez por ano.

        Em todos os casos de ausências legais, elas somente serão abonadas mediante a apresentação de ATESTADOS ou DOCUMENTOS específicos. Estes deverão ser entregues a Chefia e posteriormente ao Dpto pessoal.

          As faltas devem ser comunicadas se possível, no mesmo dia via telefone a seu superior direto.

· Inicio da Jornada de Trabalho

Inicia-se após você colocar o seu uniforme, tomar café, e marcar o seu cartão ponto.

No Clube fique atento ao horário de trabalho. O ponto deverá ser registrado a partir de 05 (cinco) minutos antes do horário, conforme estabelece a legislação.

· Cartão Ponto
O cartão ponto é um documento legal que comprova o seu comparecimento no trabalho.

Registre o seu cartão Ponto sempre nas seguintes ocasiões:

1. Inicio do Expediente
2. Saída e retorno do almoço

3. Término do Expediente

·  Verifique se ficou corretamente marcado;
· Não remarque seu Cartão Ponto;

· Quando houver irregularidade no mesmo, procure sua chefia e em seguida o Departamento de Pessoal.
               A falta de registro do ponto ou engano na marcação ocasionara descontos em folha de pagamento.

· Carteira de Trabalho e Atualizações
Você deve apresentar sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ao Dpto Pessoas nas seguintes ocasiões:

· Sair em gozo de férias

· Houver alteração funcional

· Sempre que solçicitado

Seus dados cadastrais devem estar sempre atualizados, portanto comunique ao Dpto Pessoal qualquer alteração, estado civil, número de dependentes, óbitos, nascimento, conclusão de cursos, etc.

· Uso do telefone

   O telefone é de uso exclusivo da empresa, portanto não deve ser utilizado para assuntos particulares.
   Os funcionários que receberem ligações particulares serão avisados pela telefonista ou secretária, que anotarão o recado e posteriormente passarão para o destinatário.

                 As ligações particulares efetuadas por você sem a autorização da empresa serão descontadas em Folha de Pagamento.

· Aparelho Celular
 O uso do aparelho celular, para receber ou efetuar ligações, só é permitido dentro da empresa no horário das pausas para refeição e café. Por isso ao ingressar no seu local de trabalho você deve desligar o aparelho celular, deixando o junto a seus pertences. Essa medida é para sua segurança.

· Cuidados com materiais e equipamentos.

Você é responsável pelo patrimônio do clube, portanto, zele pelos equipamentos e material entregues a você, Não é permitido usar os equipamento e materiais para fins particulares nem retira-los do local sem prévia autorização.
Utilize o equipamento adequado para cada tipo de trabalho, de acordo com os métodos seguros. Mantenha as ferramentas de seu uso em perfeitas condições, trocando-as quando não oferecem seguranças necessárias.

Se forem constatados danos ou perdas de ferramentas, materiais e equipamentos por negligencia ou dolo (má fé) na sua manipulação o funcionário irá reembolsar o Clube.

Se você perceber que existe algum equipamento com defeito comunique imediatamente ao seu chefe.

As ferramentas e aparelhos necessários ao serviço, retiradas do almoxarifado, deverão ser usadas de forma adequada e com cuidado, logo após a sua utilização deverão ser imediatamente devolvidos.

Aos funcionários que trabalham com computador e tem acesso a internet, não é permitida o uso dessa ferramenta de trabalho para acessar SITES que não sejam pertinentes ao seu trabalho.

Fique atento aos e-mails recebidos, se forem estranhos a você não abra, delete inclusive da caixa de itens excluídos.

· Praticas não Permitidas

Não é permitido:

· Trazer para o Clube, ou fazer uso no recinto do mesmo, de qualquer bebida alcoólica.
· Trazer armas, explosivos, inflamáveis ou fogos de artifícios para as dependências do Clube ou porta-los quando em serviço externo.

· Permanecer ou ficar em qualquer dependência do Clube, ou escritório fora de seu local de trabalho, nas horas de serviço.

· Trazer ao Clube pessoas estranhas ao serviço, sem prévia autorização do setor competente.

· Usar, durante ou fora do expediente, para fins particulares, material, equipamentos, máquinas, ferramentas, material de escritório ou qualquer utensílio de propriedade do Clube.

· Negociar no recinto do Clube ou escritório com qualquer objeto, artigo, etc.

· Fazer algazarra, gritaria, assobiar, ou promover discussões nas dependências do Clube, inclusive na hora das refeições e do café.

· Promover agitação tendendo a paralisação do trabalho ou retarda-lo propositadamente.

· Afixar avisos, cartazes e desenhos nos quadros de avisos ou em qualquer dependência do Clube, sem prévia autorização, bem como retirar, riscar, rasurar ou rasgar avisos e cartazes afixados.
· Proibido a admissão de parentes e amigos para o quadro de funcionário.
· Praticar Jogos

· Fazer circular listas, abaixo assinados, ou promover sorteios, rifas ou apostas de qualquer natureza e fim, ainda que beneficente, sem autorização.
· Abrir gavetas, armários, caixas de ferramentas ou manusear qualquer objeto alheio, sem consentimento do usuário.

· Responsabilidade 

Todos os funcionários são responsáveis pela veracidade das informações de seus respectivos setores de trabalho.

Acreditando na dignidade das pessoas e, partindo deste principio, o Clube espera que o comportamento de seus funcionários corresponda a confiança neles depositadas.

Portanto, observe e cumpra as ordens recebidas de seus superiores e as normas internas mencionadas neste manual, dedique atenção ao trabalho que estiver realizando, produzindo serviço de boa qualidade, evitando acidentes e desperdício de materiais ou de tempo, ou ainda danos aos equipamentos e utensílios do Clube.

Evite comentários e fofocas dentro e fora do Clube, pois isto prejudica principalmente você. (O que guarda a sua boca e a sua língua guarda a sua alma das angustias) Prov. 21,23

Antes de entregar o Serviço (Turno) o funcionário deverá vistoriar todos os setores e passar as informações ao substituto.

· Sigilo

Todos os assuntos relacionados a empresa, assim como seu SALÁRIO devem ser mantidos em sigilo. O sigilo faz parte da conduta do bom profissional, o que ocorre no local de trabalho só interessa a quem nele trabalha.
· Colaboração e Iniciativa

Não fique somente esperando que o Clube faça algo por você.

Participe efetivamente do estabelecimento de seus alvos, objetivos e planejamento de suas atividades.

· Atendimento aos Sócios
Nossos sócios são a razões da existência de nosso Clube, portanto devem ser atendidas com respeito, interesse, atenção e cortesia.

Não é permitido que o funcionário receba presentes, dinheiro ou qualquer tipo de gratificação por serviços prestados.

O Clube Aliança oferece a Você

Salário:

· Seu pagamento será efetuado no ultimo dia útil do mês, através de crédito bancário designado pela empresa, depositando em sua conta corrente ou cartão salário.
· Ao ser admitido você será cadastrado no banco devendo dirigir-se ao mesmo para digitar sua senha.

· Todas as duvidas ou reclamações referentes ao seu pagamento deverão ser feitas ao Dpto Pessoal.

Vale Transporte
· O funcionário que necessita utilizar ônibus para chegar ao local de trabalho receberá vales transportes, no inicio de cada mês, com desconto de 06% (seis por cento) em seu salário em Folha de Pagamento.

· O vale transporte é um direito do trabalhador, porém seu uso é restrito para ir e vir ao trabalho, para isso você assina um termo, ao ser admitido no Clube, informando a linha de ônibus que usa e a quantia de vales que necessita.

· Neste Termo, você de compromete a utilizá-lo para fins de deslocamento exclusivo ao trabalho. Se você utiliza regularmente outros meios de transporte para vir trabalhar, ou mora bem próximo ao trabalho que dá para vir andando, você perde o direito a receber o vale transporte.
· Se você tiver falta justificada ou não, o recebimento do vale transporte será compensado, ou seja, se você recebeu vale transporte para 25 dias e veio ao trabalho 24 dias, na próxima entrega será descontado este dia que você faltou.

· Férias 

· Após 01 (um) ano de trabalho no Clube, por lei, você tem direito a suas férias remuneradas. Para solicitá-la consulte sua chefia imediata, que ela entrará em contato com o setor responsável para autorizar a liberação da mesma.

Uso do Uniforme - Apresentação Pessoal
· Ao ingressar no Clube, o funcionário receberá seu uniforme gratuitamente devendo zelar pelo mesmo e devolve-lo caso venha a sair do Clube.
· Seu uso é obrigatório.

· Manter uma boa apresentação pessoal é indispensável, pois ela representa sua imagem pessoal e profissional. Por isso use sempre seu uniforme abotoado, limpo e passado, pois o desleixo com sua roupa demonstram má educação.

Crachá 
· É sua identidade funcional e parte integrante do uniforme, quando for o caso. É proibido emprestar o seu crachá para terceiros ou até mesmo para outro colega de trabalho adentrar ao Clube, tal procedimento é considerado indisciplina as normas do Clube e Legislação vigente.  
· Seu uso é indispensável. Você deve zelar pela conservação e manutenção do mesmo. O crachá poderá ser trocado quando você mudar de função ou estiver em mau estado de conservação.

· Se você perder o crachá ou danifica-lo propositalmente será cobrado uma taxa para confecção de outro.

E.P.I - Equipamento de Proteção Individual.   
· Ao receber o seu E.P.I você será orientado por sua chefia sobre quando e de que forma deve ser utilizado.
· Deve ser usado em serviço, todo o material ou equipamento de proteção individual, de acordo com as orientações de sua liderança imediata.

· Seu uso é obrigatório.

Meios de comunicação
Como a empresa se comunica com você:

· Quadro de Avisos / Edital colocado próximo ao Dpto Pessoal, Vestiário, Dpto de Esportes e Gerencia, com informações especificas e de ordem geral.

· Dependendo do assunto, são feitas reuniões, palestras ou são enviados através de circulares e memorandos. 
Como você deve se comunicar com o Clube

· Em primeiro lugar você deve dirigir-se a sua chefia imediata, pois a mesma é responsável pelo bom andamento de seu setor, é o seu elo direto com a empresa.

· Sempre deve ser observada a Hierarquia.

Disposições finais

Penalidade 
Os funcionários que infligirem as normas deste manual, bem com as normas legais vigentes, estarão sujeitos as seguintes penalidades:

1. Advertência verbal

2. Advertência por escrito

3. Suspensão de 01 dia

4. Suspensão de 02 dias

5. Suspensão de 03 dias

6. Demissão por justa causa, conforme estabelece o Artigo 482 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

a) Ato e improbilidade (Mau caráter, desonestidade, maldade e perversidade); 
b) Incontinência de conduta ou mau procedimento;

c) Negociação habitual por conta própria ou alheio sem permissão do empregador e quando constituir ato de concorrência ao Clube para o qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço;

d) Condenação criminal do empregado;

e) Desídia (Preguiça, indolência, negligencia, desleixo, e descaso) no desempenho das respectivas funções;

f) Embriagues habitual ou em serviço;

g) Violação de segredo da empresa;

h) Ato de indisciplina ou insubordinação;

i) Abandono do emprego;

j) Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legitima defesa ou de outrem;

k) Pratica constante de jogos de azar

· As penalidades serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações, a critério do Departamento competente, independente da ordem que se acha acima.

· Os casos omissos neste manual serão avaliados pela Diretoria e Dpto Pessoal, segundo a legislação vigente.

· Este manual poderá ser revisto a qualquer momento pelo Clube.

Departamento de Pessoal.
Seu objetivo é facilitar o processo da Relação Humana dentro da empresa. Você poderá procurá-lo quando sentir falta de integração com seus colegas de trabalho ou mesmo quando algum problema pessoal estiver interferindo em seu trabalho.

Mensagem Final
Agora você passa a fazer parte da Equipe de colaboradores do Clube Aliança. Desejamos que aqui você realize suas aspirações e alcance sucesso. Procure a cada passo trabalhar com dedicação, responsabilidade, iniciativa, cooperação e eficiência, dessa forma você terá satisfação pessoal de estar realizando um bom trabalho. 
Contamos com você!
Moacir de Jesus Medeiros

Presidente
Izequiel Geremias de Araújo

Diretor Executivo

Nilson Leandro de Sousa

Conselheiro Vitalicio
Agradecimento

A Toda equipe do Departamento Pessoal

Cristiane Cardoso, Dayane de Paula e Leandra Camargo 
Manual de Integração e Procedimentos de Trabalho.
Declaro para os fins de direito que recebi do Clube Aliança, um exemplar do Manual de Integração e Procedimentos de Trabalho, comprometendo-me a ler e a seguir as instruções nele contida, como parte integrante do meu Contrato de Trabalho.

Comprometo-me ainda a devolver este manual no momento em que me desligar do Clube.

São José dos Pinhais, ____ / ___________________ / _______

Nome do Funcionário: __________________________________
Assinatura: ___________________________________________
